
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 057

SESSÃO ORDINÁRIA DE 27/4/2009
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
CONSIDERANDO que uma canaleta de concreto localizada na Rua Gerson Garavello Faidiga (antiga Rua 3), na esquina com a Rua Eugênio Lourençon, no Conjunto Habitacional "Arnaldo Leotta de Mello" (Cohab II), ficou danificada após a passagem de caminhões pesados no local;

CONSIDERANDO também que, em decorrência do problema apresentado, a água fica constantemente empoçada, trazendo transtornos aos municípes residentes naquele local,    
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar as providências necessárias, junto ao departamento competente da Prefeitura Municipal, visando à restauração da supracitada canaleta de concreto.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de abril de 2009.
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